
costume nesta Prefeitura Municipal, co ento no Carta - argui 
rio de Registro Civil local, na dat supra. 

PREFEITURA // UNICIPAL DE INDIAPORÃ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Faustino Moreira Gonçalves, 1.276 	

- 	

C E P 15.690 	

- 	

Fone: 6-2162 

Ig12212Lo16  DE SETEMBRWL12:41 

Autoriza a transferência da assinatura 
de aparelhos telefe;nicos de proprieda-
de da municipalidade. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE INDIAPORX • SP 
FAÇO SABER que a CRmara Municipal de 
Indiaporã decreta e eu promulgo a se. 
guiaste Lei: 

Artigo 1Q - Fica a Prefeitura Municipal de In-
diaporã, autorizada a transferir a assinatura dos terminais te-
lefónicos de nQs 6 2104 e 6 2145, de sua propriedade, para o 
Centro Comunitário de Indiaporã CECOMDI, sem ônus para a mu-
nicipalidade. 

Artigo 2Q - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

Indiaporã 16 de setembro de 1981 
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